
(11) 2377-7000 
Avenida Saraiva, 400, Brás Cubas - Mogi das Cruzes/SP | CEP.: 08745–140 

 

 
CS Frotas S.A | CNPJ: 27.595.780/0001-16 

csfrotas.com.br 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 
OCUPACIONAL – COFFITO. 
SETOR DE CONTRATOS E LICITAÇÕES. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 24/2025 
DATA DA SESSÃO: 17/11/2025 
 

CS BRASIL FROTAS S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
27.595.780/0001-16, com sede na Avenida Saraiva, nº 400, Sala 08, Brás Cubas, no Município de Mogi 
das Cruzes, Estado de São Paulo, CEP 08745-140, por seu representante infra-assinado, vêm, 
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar a presente IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 90012/2025, nos termos do edital, pelas razões que a seguir passa a expor: 
 

O Edital tem o seguinte objeto: 
 

O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para locação de 
veículos conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

 
A Impugnante, pessoa jurídica de direito privado atua no ramo objeto do Edital e tem interesse 

em participar do certame. Todavia, constatou itens em desconformidade com as leis e princípios que 
regem o certame, os quais devem ser alterados e aclarados, conforme será demonstrado nos tópicos 
abaixo, conforme segue: 
 

1. INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 
 

Quanto ao tema, destacamos as seguintes previsões: 
 

Da documentação dos veículos e das infrações de trânsito 
(...) 
6.60. Ao ser notificada de infração de trânsito, a CONTRATADA 
encaminhará ao CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis, a 
Notificação da Autuação, acompanhada do Formulário de Identificação do 
Condutor Infrator, contendo informações e dados do veículo, hora e 
localização da multa, para que seja apontado o real infrator, nos termos do 
art. 257 do CTB. 

 
Ocorre que, nos termos do art. 281, II do CTB a autoridade de trânsito deverá expedir a 

notificação da autuação no prazo máximo de 30 dias da ocorrência da infração. Em sendo emitida a 
autuação, será concedido o prazo de defesa de 30 dias contados de sua expedição (art. 281-A CTB) e, 
eventual recurso tempestivamente interposto, surtirá efeitos suspensivos (art. 285 CTB). 



(11) 2377-7000 
Avenida Saraiva, 400, Brás Cubas - Mogi das Cruzes/SP | CEP.: 08745–140 

 

 
CS Frotas S.A | CNPJ: 27.595.780/0001-16 

csfrotas.com.br 

 

Neste contexto, o edital deve prever prazo razoável para encaminhamento à contratante das 
notificações de trânsito, valendo lembrar que tais notificações não são mais enviadas mediante Aviso 
de Recebimento-AR e não é possível controlar o momento de ciência da notificação pela contratada. 

Desta forma, para regularizar tal situação o edital deve prever prazo passível de cumprimento 
pela contratada e que não prejudique a contratante na adoção das medidas que entender cabíveis em 
relação às multas de trânsito. 

Conclui-se, portanto, em atenção ao princípio da razoabilidade e legalidade, que o edital deve 
estabelecer a obrigação para contratada encaminhar a notificação de autuação no prazo de até 15 dias 
antes do prazo final para apresentação de defesa, sendo certo que, nessa hipótese, não haverá 
restrição para contratada cumprir a obrigação e será assegurado prazo suficiente para eventual defesa 
pela contratante.  

Frise-se, as notificações por multas de trânsitos cometidas pelos condutores são de total 
responsabilidade da Contratante, destarte, não podem ser estabelecidos procedimentos para envio 
dos respectivos documentos que inviabilizem o devido cumprimento pela contratada e, por 
conseguinte, resultem na liberação da responsabilidade financeira da contratante pelos ressarcimentos 
devidos. 

Assim sendo, o edital deve ser retificado para: 
a. Conter regramentos que se alinhem com os procedimentos do CTB, para permitir que 

a contratada encaminhe à contratante as notificações de autuação de infrações de trânsito, em até 15 
dias antes do prazo final para apresentação da defesa. 
 

2. IDENTIFICAÇÃO VISUAL 
 

Quanto a identificação visual dos veículos o edital dispõe que: 
 

6.8. Todos os veículos objeto da contratação, sejam de locação 
mensal/permanente ou por demanda/diária, deverão ser entregues com 
adesivos de identificação imantados, devidamente afixados nas duas 
portas dianteiras, em conformidade com o leiaute visual que será 
disponibilizado pela Contratante, cuja observância será obrigatória pela 
Contratada. 

Todavia, o edital não dispõe de modelo do lay-out que deverá ser utilizado. 
Por oportuno, a especificação deve ser apresentada de forma isonômica a todos os licitantes 

para que possam elaborar suas propostas considerando esse custo. As especificações também são 
relevantes para que os licitantes possam verificar se o prazo para entrega dos veículos é factível. 

Não se pode olvidar que a obrigação de adesivação dos veículos compreende procedimentos 
relacionados à sua fabricação e aplicação. Destarte, a omissão no Edital quanto ao modelo, tamanho e 
especificações técnicas dos adesivos que serão utilizados poderá afetar negativamente a cadeia de 
procedimentos para preparação dos veículos, acarretando, consequentemente, atraso nos prazos de 
entrega dos veículos. 

Diante do exposto, se requer a retificação do Edital para: 
a. Sanar a omissão apontada, com a indicação da quantidade, especificações e modelos de 

adesivos que serão exigidos pela Contratante. 
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3. DOS PEDIDOS 
 
Ante o exposto, com o objetivo de garantir a proposta mais vantajosa para a Administração, em 

estrito cumprimento aos princípios da competitividade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, que regem os certames licitatórios no geral e ao Edital no particular, requer seja acolhida a 
presente impugnação, para que sejam feitas as alterações apontadas acima, designando-se nova data 
para a realização da concorrência, em razão das necessárias adequações. 

 
 

São Paulo, 10 de novembro de 2025 
 
 

Atenciosamente, 
CS BRASIL FROTAS S.A. 
 
Contato: Caio Roberto De Souza Gallo 
Telefones de Contato: (11) 2377 8068 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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